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ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO 

2019. 
 

 
Data  : 07/11/2019 
Horário : 14h 
Local  : SDE - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às quatorze horas do dia sete de novembro de dois mil e dezenove, na sala de reuniões da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE), reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes 

do Poder Público e da sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), 

Cínthia Córdova Vieira dos Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Alexandre 

Martins (FECAM) e Tiago Mioto (SAR). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 27/19, publicado no 

DOE/SC nº 21.132 de 30/10/2019. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do 

Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 534/16 

AIA Nº   : 41110-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44781/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : THIAGO GUIMARÃES HEINZEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTAR VEGETAÇÃO NATIVA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. DILIGÊNCIA. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade,pela baixa dos autos à autoridade fiscalizadora de 1º grau, nos termos do voto 

e relatório da Relatora. Após, retornem-se os autos para julgamento final. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 543/16 

AIA Nº   : 41112-A 

PROCESSO Nº : PMSC 45512/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : CELIO DE ALMEIDA COELHO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

PROMOVER TERRAPLANAGEM EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 

ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Relatora. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 295/17 

AIA Nº   : 35268-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13960/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MAQUITERRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM 

TERRAPLENAGEM LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LAGES. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ARTS. 44 E 60 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008.CORTAR 

VEGETAÇÃO NATIVA AMEAÇADA DE EXTINÇÃO, SEM PERMISSÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Relatora. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 296/17 

AIA Nº   : 35267-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13964/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MAQUITERRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM 

TERRAPLENAGEM LTDA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL. 
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INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. IMPEDIR REGENERAÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA ESTANDO INSERIDA NO 

BIOMA DA MATA ATLÂNTICA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Relatora. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 077/15 

AIA Nº   : 36270-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3347/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JUBE RICARDO VIEGA SOFIATI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.INTERVIR EM APP COM INTENÇÃO DE NIVELAR TERRENO SEM ANUÊNCIA DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto e relatório da Relatora. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 
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PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 248/15 

AIA Nº   : 38926-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3349/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : REIMBERTO SCHMITZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.MANTER EM DEPÓSITO LENHA NATIVA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso. No tocante à redução da multa em 10% 

vencida a relatora mediante voto de divergência do Conselheiro Ives (FETAESC), 

acompanhado da Conselheiro Tiago (SAR) e do Conselheiro Alexandre (FECAM), que 

pugnaram pela redução da multa em 90%.  

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 422/18 

AIA Nº   : 2569-B 

PROCESSO Nº : FATMA 53365/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : MUNICIPIO DE JOAÇABA  

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMA. MUNICÍPIO DE JOAÇABA. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 51 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. SUPRESSÃO DE 

VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 029/17 

AIA Nº   : 34653-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14664/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : PAULO BENEDITO THIESEN 

REPRESENTANTE : GABRIEL PAULO THIESEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTE DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 
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indicadas,após sustentação oral do representante do recorrente, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto e relatório da relatora. Deferido a juntada de documentos 

apresentados pelo representante, a fim de embasar a análise de recomposição dos danos 

ambientais pela autoridade de 1ª instância. Remetem-se os autos ao órgão fiscalizador. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 225/16 

AIA Nº   : 38129-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4208/2015 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : IVAN JOSÉ NEUHAUS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 47 E 60 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.TRANSPORTE DE MATERIAL NATIVO SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, não conhecer do recurso, mantendo incólume a decisão de 1ª instância, nos 

termos do voto e relatório da Relatora. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 113/17 

AIA Nº   : 14669-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30902/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : RODRIGO MARON BECIL 

RECORRIDO  :COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 47 E 60 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.TRANSPORTE DE MATERIAL NATIVO SEM ANUÊNCIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Conforme consulta efetuada no GAIA foi verificada a doação do material 

apreendido, conforme determinado pela autoridade de 1º grau. Assim, votam pelo imediato 

arquivamento do feito. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 112/17 

AIA Nº   : 38881-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32083/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : NEY JOSÉ CIUPKA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS.INFRAÇÕES 
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RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA ATRAVÉS DE SUPRESSÃO SEM AUTORIZAÇÃO 

OUTORGADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 221/17 

AIA Nº   : 24274-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8839/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : DARIO AVOSANI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE JOINVILLE.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ARTS. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

POR CONSTRUIR UM RANCHO DE PESCA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 
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ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 220/17 

AIA Nº   : 20629-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8829/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SIGFRID ADILSON SELL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE JOINVILLE.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. POR 

CONSTRUIR UM RANCHO DE PESCA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 153/17 

AIA Nº   : 33590-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9098/2016 
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RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : FRANCISMAR BECKER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA)  

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAPOÁ.INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 47DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. DEPÓSITO DE 

MADEIRA NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 146/17 

AIA Nº   : 33927-A 

PROCESSO Nº : PMSC 8816/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : VILMONDES TOMAZONI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 

SUL.INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 

6.514 DE 2008. POR EXECUTAR ATERRO DE ÁREA DE MANGUEZAL CAUSANDO 

DANOS A ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 
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INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 089/17 

AIA Nº   : 31496-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15420/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : ANISIO FRANCISCO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CANELINHA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE MARGEM DE 

CURSO D’ÁGUA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator. Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 
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Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 228/17 

AIA Nº   : 33928-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9085/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : FELIPE MANES  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

FAZER ATERRO ATRAVÉS DE TERRAPLANAGEM ATINGINDO ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 288/16 

AIA Nº   : 35351-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18571/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
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RECORRENTE : SEBASTIÃO PIRES DO PRADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.TRANSPORTAR PARA FINS COMERCIAIS, LENHA NATIVA, SEM AUTORIZAÇÃO 

DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE (DOF). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ARQUIVAMENTO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da 

Relatora. Em atenção à fl. 82, não havendo dano a ser recuperado, votam pelo imediato 

arquivamento do feito. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 214/17 

AIA Nº   : 34789-A 

PROCESSO Nº :PMSC 9510/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : MARILDA PEREIRA POSSEL  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ARAQUARI. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR E DIFICULTAR REGENERAÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 540/18 

AIA Nº   : 36772-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17419/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : JOÃO ALBERTINO CONSTANTE 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE ATRAVÉS DE SERVIÇO DE 

TERRAPLANAGEM SEM AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 
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PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 164/17 

AIA Nº   : 37655-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9166/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : PEDRO MACEDO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE URUPEMA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. TER 

EM DEPÓSITO PRODUTO FLORESTAL NATIVO SEM AUTORIZAÇÃO OUTORGADA 

PELA AUTORIDADE COMPETENTE.CONVERTER A MULTA EM ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, por reconhecer o recurso e converter a multa em advertência, nos termos do 

voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 180/17 

AIA Nº   : 19814-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9132/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : VALDIR INÁCIO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 
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RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE A CORTE RASA DE DIVERSAS 

ESPÉCIES EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. REDUÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da decisão de primeira instância, nos termos do voto do 

Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 390/17 

AIA Nº   : 23321-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9844/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : WILSON FUCHTER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.REALIZAR A DERRUBADA DE ÁRVORES NATIVAS SEM AUTORIZAÇÃO DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento do recurso e manutenção da decisão de primeira 

instância, nos termos do voto do Relator. 
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Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 203/17 

AIA Nº   : 37702-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9168/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : FAZENDA NOVA INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA ME 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LAGES. INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. VENDER LENHA 

NATIVA SEM LICENÇA VÁLIDA OUTORGADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 

MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 204/17 

AIA Nº   : 35260-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9152/2017 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : VILMAR DA LUZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL 
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EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LAGES.INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 47 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. TRANSPORTAR 

LENHA NATIVA SEM LICENÇA VÁLIDA PATA TODO TEMPO DE VIAGEM OUTORGADA 

PELA AUTORIDADE COMPETENTE. CONVERSÃO DA PENALIDADE EM 

ADVERTÊNCIA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, conhecer do recurso, vencido o relator, mediante voto divergente que aplica o 

art. 48 da Portaria 143., readequando o valor da multa, considerando as circunstâncias de 

gravidade e condições financeiras do autuado, para o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e 

aplicar o art. 5º,  Parágrafo 1º, do Decreto nº 6.514/2008, convertendo a penalidade em 

advertência. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 234/17 

AIA Nº   : 13006-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10958/2016 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : MARIA CLARICIA GREGORY 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE MODELO. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, SEM 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do 

relator.Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos 

ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 046/16 

AIA Nº   : 4409-D 

PROCESSO Nº : FATMA 26993/2015 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : AMERICAN TOWER DO BRASIL 

PROCURADOR : GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Presidente PAULO ROLAND ERN (CPMA), nos termos do art. 

45 do RICONSEMA.  

Deferido pedido de juntada de documento pelo procurador do recorrente. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 047/16 

AIA Nº   : 4419-D 

PROCESSO Nº : FATMA 26996/2015 
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RELATOR  :CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : AMERICAN TOWER DO BRASIL  

PROCURADOR : GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Presidente PAULO ROLAND ERN (CPMA), nos termos do art. 

45 do RICONSEMA.  

Deferido pedido de juntada de documento pelo procurador do recorrente. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 473/16 

AIA Nº   : 37723-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38787/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS  

RECORRENTE : EVAIR DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 49 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. DESTRUIR FLORESTA NATIVA OBJETO ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO 

ESTANDO INSERIDA NO BIOMA DA MATA ATLÂNTICA SEM AUTORIZAÇÃO PARA 

SUPRESSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. A relatora reviu seu voto. Retornem os 

autos ao órgão de 1ª instância para verificação de possíveis danos ambientais e sua devida 
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recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 480/16 

AIA Nº   : 40853-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39234/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ANESIO LOCH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL. 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

após sustentação oral do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, reconhecer a prescrição intercorrente. A 

relatora reviu seu voto. Retornem os autos ao órgão de 1ª instância para verificação de 

possíveis danos ambientais e sua devida recuperação. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 169/16 

AIA Nº   : 37322-A 

PROCESSO Nº : DSUST 192/2016 
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RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : PEDRO RICARDO MARSHALL DA MATTA BALDINI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE GAROPABA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.PROMOVER CORTE DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM AS DEVIDAS LICENÇAS. 

MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 355/16 

AIA Nº   : 31146-A 

PROCESSO Nº : DSUST 1124/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : ANTONIO DE JESUS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DEGUARAMIRIM.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

FAZER ATERRO ATRAVÉS DE TERRAPLANAGEM ATINGINDO ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa e termo de embargo, nos termos do voto do 

Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 533/16 

AIA Nº   : 41113-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44772/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : THIAGO GUIMARÃES HEINZEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DEANITAPÓLIS.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

CORTAR ÁRVORES DA ESPÉCIE NATIVA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

AMBIENTAL COMPETENTE. DILIGÊNCIA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela baixa dos autos à autoridade fiscalizadora de 1º grau. Vencido o relator. Após, 

retornem-se os autos para julgamento final. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 535/16 
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AIA Nº   : 41108-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44798/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : THIAGO GUIMARÃES HEINZEN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

FAZER ATERRO ATRAVÉS DE TERRAPLANAGEM ATINGINDO ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. DILIGÊNCIA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

pela baixa dos autos à autoridade fiscalizadora de 1º grau. Vencido o relator. Após, 

retornem-se os autos para julgamento final. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 546/16 

AIA Nº   : 01902-D 

PROCESSO Nº : FATMA 52870/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : GIOVANI RODRIGO GEHRING 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. IMA. MUNICÍPIO DE MARAVILHA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
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COMPETENTE. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 132/17 

AIA Nº   : 39074-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44950/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

RECORRIDO  :COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE. 

INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 

DE 2008. POR IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE MEDIANTE DEPÓSITO DE ENTULHOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. RECURSO 

NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento e não provimento do recurso, mantendo a multa, nos 

termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 
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PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 202/17 

AIA Nº   : 09452-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10976/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : NELSON MUSCOPF 

RECORRIDO  :COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE TIGRINHOS. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. POR 

REALIZAR SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA EM DESACORDO COM A 

AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA FATMA. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 313/17 

AIA Nº   : 37656-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13935/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : MADRUGA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LAGES. INFRAÇÕES RELATIVAS 
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CONTRA A FLORA. ART. 48 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. IMPEDIR 

REGENERAÇÃO DE VEGETAÇÃO MEDIANTE A SUPRESSÃO DE ESPÉCIMES 

NATIVAS INSERIDAS NO BIOMA DA MATA ATLÂNTICA SEM AUTORIZAÇÃO DO 

ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. REDUÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento do recurso e pela redução em 60% do valor da multa 

aplicada, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 314/17 

AIA Nº   : 37657-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15361/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : MADRUGA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE LAGES.INFRAÇÕES RELATIVAS 

CONTRA A FLORA. ART. 44 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. CORTAR 

ÁRVORES NATIVAS AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO SEM PERMISSÃO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE. REDUÇÃO DA MULTA. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo reconhecimento do recurso, pela readequação do valor da multa para 

R$ 11.000,00 (onze mil reais) e pela redução em 60% do valor da multa aplicada, nos 

termos do voto do Relator. 
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Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 158/17 

AIA Nº   : 36403-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5666/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : SIDNEY BENITZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DEPALHOÇA.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 43 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.PROMOVER CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, ATINGINDO ÁREA 

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 303/17 

AIA Nº   : 38010-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16084/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ROBSON LUHAN MEDEIROS 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

1011 

1012 

1013 

1014 

1015 

1016 

1017 

1018 

1019 

1020 

1021 

1022 

1023 

1024 

1025 

1026 

1027 

1028 

1029 

1030 

1031 

1032 

1033 

1034 

1035 

1036 

1037 

1038 

1039 

1040 

1041 

1042 

1043 

1044 

1045 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

CERRITO.INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 44DO DECRETO 

FEDERAL 6.514 DE 2008.CORTAR ÁRVORES DA ÉSPECIE PINHEIRO-BRASILEIRO, 

ESPECIALMENTE PROTEGIDA,SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. No tocante à redução da multa em 60% 

vencido o relator mediante voto de divergência da Conselheira Alini Masson Dallacosta 

(FACISC), acompanhada da Conselheira Cínthia (EPAGRI) e do Conselheiro Paulo 

(CPMA) pela impossibilidade de concessão do benefício de conversão da multa em 

serviços de melhoria, recuperação e conservação da qualidade do meio ambiente. 

Considerando o empate na votação, o Presidente proferiu o voto de qualidade, declarando 

vencedor o voto divergente aberto. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 304/17 

AIA Nº   : 38009-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16085/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ROBSON LUHAN MEDEIROS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DESÃO JOSÉ DO 

CERRITO.INFRAÇÕES RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50DO DECRETO 
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FEDERAL 6.514 DE 2008. DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE 

REGENERAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. No tocante à redução da multa em 60% 

vencido o relator mediante voto de divergência da Conselheira Alini Masson Dallacosta 

(FACISC), acompanhada da Conselheira Cínthia (EPAGRI) e do Conselheiro Paulo 

(CPMA) pela impossibilidade de concessão do benefício de conversão da multa em 

serviços de melhoria, recuperação e conservação da qualidade do meio ambiente. 

Considerando o empate na votação, o Presidente proferiu o voto de qualidade, declarando 

vencedor o voto divergente aberto. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 326/17 

AIA Nº   : 39032-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5188/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : MÁRIO ALCEU PEITER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DEPALMITOS.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 48DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE.RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

DECISÃO 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

1081 

1082 

1083 

1084 

1085 

1086 

1087 

1088 

1089 

1090 

1091 

1092 

1093 

1094 

1095 

1096 

1097 

1098 

1099 

1100 

1101 

1102 

1103 

1104 

1105 

1106 

1107 

1108 

1109 

1110 

1111 

1112 

1113 

1114 

1115 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Relator. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 331/17 

AIA Nº   : 30348-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5940/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ALBATER TERRAPLANAGEM LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE.PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Retornem os autos para a 1ª instância para verificação da recuperação da área objeto do 

dano, conforme informação trazida pelo recorrente de que efetuou a recuperação em 

virtude do TAC firmado junto ao Ministério Público. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 334/17 

AIA Nº   : 30710-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7658/2016 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : TERRAPLANAGENS GDANIETZ LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DERIQUEZA.INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 

2008.DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE. RECURSO NÃO PROVIDO 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator.  

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 335/17 

AIA Nº   : 30346-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5955/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : VALDECIR NEGRI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. CPMA. MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA. INFRAÇÕES 

RELATIVAS CONTRA A FLORA. ART. 50 DO DECRETO FEDERAL 6.514 DE 2008. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE.PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do relator. 

Retornem os autos para a 1ª instância para verificação da recuperação da área objeto do 

dano, conforme informação trazida pelo recorrente de que efetuou a recuperação em 

virtude do TAC firmado junto ao Ministério Público. 

 

Florianópolis, 7 de novembro de 2019. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Locatelli. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às 

dezenove horas e quinze minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

 

PAULO ROLAND ERN 

Presidente 

Florianópolis, 07 de novembro de 2019. 


